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MOÇÃO N.º                                                        
AUTORIA: RONÁRIO DE SOUZA DA SILVA       

                                       

 
                 

                          Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 186, parágrafo 

primeiro, inciso V, no sentido de que seja oficiado à Secretaria de Educação do Município 

de Porto Real, com cópia a todos os Estabelecimentos de Ensino e Academias de 

Ginásticas do nosso município, que esta conceituada Casa Legislativa, concede MOÇÃO 

DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES, aos Profissionais de Educação Física que atuam 

em nossa Cidade, em comemoração ao dia do Profissional de Educação Física, celebrado 

no dia 01 de setembro e como forma de reconhecimento pelo valoroso serviço prestado. 

 

          Considerando que tem sido prática elogiável desta casa de leis tornar público o 

reconhecimento de pessoas e categorias que notabilizam por suas ações filantrópicas, 

solidárias ou que se destaquem pela excelência do trabalho que executam em benefício da 

população de Porto Real.  

 

          Considerando que no dia 01 de setembro é comemorado o dia do Profissional de 

Educação Física; 

 

          Considerando que cada vez mais a população tem compreendido a relevância e os 

benefícios da prática de atividades físicas na busca de uma melhor qualidade de vida, 

prevenção de doenças e manutenção da saúde física e mental; 

 

          Considerando que nesse mister, o Profissional de Educação Física assume função de 

extrema importância, por ser ele o responsável por nos orientar e acompanhar na prática de 

qualquer atividade física ou desportiva, a fim de que se obtenha a melhora da performance, 

ou, ainda, nos momentos de lazer ou recreação, seja nas academias, nas escolas, nas 

agremiações ou em atividades ao ar livre, sua atuação é fundamental não só na prescrição 

dos exercícios, como também no incentivo e na socialização de crianças, jovens, adultos e 

idosos; 

         A Câmara Municipal de Porto Real em nome da população de nossa cidade oferece a 

presente Moção de Louvor e Congratulações aos Profissionais de Educação que atuam em 

nosso Município, como forma de reconhecimento e agradecimento, pela significativa 

contribuição. 

Porto Real/RJ, 05 de agosto de 2021 

 

Ronário de Souza da Silva 
Vereador Proponente 
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